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Justiça mantém decisão que obriga Samarco a pagar salário para 
pescador

A 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) negou pedido da empresa Sa-
marco Mineração para suspender decisão da 1ª Vara Cível de Linhares que deferiu, em tutela de 
urgência, o pagamento mensal de um salário mínimo a um pescador da cidade que teria ficado sem 
trabalho após o rompimento de barragem da empresa, em Mariana/MG. O pagamento é retroativo 
e deve ser realizado até que haja uma decisão contrário.

De acordo com a decisão, o dano ambiental ocorrido é fato público e há elementos nos autos que 
evidenciam a utilização do rio como forma de subsistência do pescador e de sua família. “Para o 
agravado, não é possível aguardar o final do processo, diante do caráter alimentar da tutela, aliado 
ao fato de que não consegue extrair o sustento do rio da forma como outrora, em razão do dano 
ambiental”, diz o acórdão da 1ª Câmara Cível do TJES.
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MPES amplia gasto com reajuste do auxílio-alimentação de servi-
dores

Efetivos e comissionados ganharão auxílio de R$ 1.070 por mês

Os 682 servidores do Ministério Público Estadual (MPES) vão receber, a partir de abril, R$ 12,10 
a mais por mês de auxílio-alimentação. Dessa forma, o benefício passará a ser de R$ 1.070,08 
mensais, o maior valor na comparação entre o que recebem os servidores dos outros Poderes do 
Estado.

A portaria que reajusta o valor foi publicada ontem, no Diário do Ministério Público, e o pagamento 
será retroativo ao mês fevereiro. Com o aumento de 1,15%, o órgão gastará R$ 8.252,20 a mais 
por mês com o benefício, o que significa um acréscimo de R$ 99.026,40 no ano.

Entretanto, o aumento no gasto até dezembro será ainda maior, considerando que conforme a 
legislação, os servidores devem ter o tíquete reajustado de forma automática trimestralmente pelo 
IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/ Fundação Getúlio Vargas).

Em janeiro de 2016, o auxílio era de R$ 44,20 por dia, considerando sempre 22 dias úteis por mês. 
O valor foi reajustado para R$ 46,59 em maio, em seguida para R$ 47,85 em outubro e depois para 
R$ 48,09 em novembro.

Agora, os servidores contarão com R$ 48,64 por dia para custear suas despesas com refeições.

O aumento vale para os cerca de 457 efetivos e mais de 200 funcionários comissionados, que são 
cargos de livre indicação. Os membros da instituição, que são os procuradores e promotores de 
Justiça, não são beneficiados pelo reajuste.

O MPES informou, por meio de nota, que esse aumento de gastos estava previsto no orçamento da 
instituição para este ano, embora não tenha havido corte de despesas para compensá-lo, mesmo 
com a crise financeira.

O auxílio, por ter caráter indenizatório, não é contabilizado no gasto com pessoal, e sim na rubrica 
de custeio. Desta forma, não há impacto na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Atualmente, o 
MPES já se encontra acima do limite de alerta estipulado pela LRF, gastando o equivalente a 1,84% 
da receita corrente líquida do Estado para arcar com a folha de pagamento.

Compensação

Embora já esperado, o incremento no tíquete-alimentação é ainda mais importante para os servi-
dores devido ao momento financeiro do Estado. Sem reajuste salarial desde 2014 e permanecendo 
sem perspectiva de quando ele poderá vir, o reajuste dos benefícios amenizam as perdas dos servi-
dores, defende a Associação dos Servidores do Ministério Público do Espírito Santo (Assempes).

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://novo.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2017/03/mpes-amplia-gasto-com-reajuste-do-aux-
ilio-alimentacao-de-servidores-1014032376.html

GAZETAONLINE 10 de Março de 2017

http://novo.gazetaonline.com.br/



NOVA MÍDIA » 0/0 dia tal do mês tal do ano tal

endereçoeletrônico.com.br

Mulher é indenizada após tomar calote de capixaba que conheceu na 
internet

Segundo testemunhas, ele já havia aplicado o mesmo golpe em várias mulheres

Uma psicopedagoga de Pernambuco será indenizada em R$ 36 mil após sofrer um golpe de um 
homem de Cachoeiro de Itapemirim, Sul do Espírito Santo, que ela conheceu pela internet. Ela 
deixou o emprego em Recife para vir ao Estado com os três filhos morar com o homem. E ele a 
abandonou depois de pegar R$ 15 mil emprestado. 

Pelos danos causados o  ex-parceiro foi condenado a indenizá-la em R$ 9.861,94 pela parte do 
empréstimo que não foi pago, além de gastos que a parceira teve com a união e a compra de 
mobília, além de despesas da casa; em R$ 6.961,72 a título de lucros cessantes, pelos salários que 
ela deixou de receber ao abandonar o emprego; e por fim, R$ 20 mil por danos morais.

Segundo os autos, um mês após chegar ao estado, a psicopedagoga foi surpreendida pela atitude 
do parceiro que, depois de pegar emprestado com ela a quantia de R$ 15 mil,  mudou completa-
mente de comportamento, ficando frio e agressivo, vindo a terminar a relação.

O casal teria se conhecido pela internet, e o homem se apresentou como comerciante. Rapida-
mente passaram a trocar mensagens e telefonemas, e, se dizendo apaixonado, o requerido foi 
visitá-la em sua cidade natal.

Após conhecer toda sua família, a convidou para ir morar com ele em Cachoeiro, com promessas e 
pedidos de casamento, e após alguma relutância em abandonar seu trabalho de psicopedagoga, a 
requerente acabou aceitando, se mudando com os filhos para a residência do suposto comerciante.

Como ele já vivia em união estável, teria pedido a psicopedagoga que realizasse um empréstimo 
junto ao banco para que ele pudesse realizar a compra de utensílios para a lanchonete que pos-
suía.

Após contrair o empréstimo e realizar a transferência para o requerido, não obteve qualquer satis-
fação a respeito da aplicação do dinheiro. Apreensiva, a requerente foi pedir a devolução do valor, 
quando o comportamento do réu mudou completamente, se tornando agressivo e frio, motivo pelo 
qual o relacionamento terminou.

Por conta do empréstimo, a autora da ação não teve condições de arcar com os custos de voltar 
para a sua cidade natal, passando então a morar de favor na casa da ex-sogra.

Ao saber que ele iria a uma audiência no fórum da cidade, a autora foi até lá e conseguiu reaver R$ 
10 mil, porém, o requerido passou a ameaçá-la, motivo pelo qual registrou boletim de ocorrência, 
ensejando ação penal que culminou na prisão do homem.

Após o fato, a requerente descobriu, através da irmã do réu, que ele já havia aplicado o mesmo 
golpe em várias mulheres, motivo pelo qual ajuizou a ação.
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Em sua defesa, o requerido argumentou que todas as atitudes da autora foram voluntárias e espon-
tâneas, de forma que ele não poderia ser responsabilizado pelas ações que sua ex-parceira teria 
tomado precipitadamente.

Segundo o magistrado da 2º Vara Cível de Cachoeiro de Itapemirim, as provas documentais e orais 
apresentadas o convenceram de que o réu se aproveitou da fragilidade emocional da autora para 
conseguir vantagens financeiras, pois teria agido da mesma forma com outras mulheres, conforme 
testemunho de uma de suas ex-parceiras.

A irmã do homem também teria afirmado em depoimento que el já teria agido da mesma forma com 
outras parceiras, e confirmou os fatos narrados pela autora.

Por fim, um tio dele testemunhou que a requerente seria a quarta mulher do requerido, que atual-
mente já se encontra com outra, e que ele teria tido uma história similar de empréstimo de dinheiro 
com uma delas.
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Justiça nega pedido da Samarco de suspender indenização de pes-
cador de Linhares

Segundo a Defensoria Pública, a mineradora não reconhece a necessidade de indenizar o 
pescador

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo negou pedido da mineradora Samarco para suspender de-
cisão da 1ª Vara Cível de Linhares que deferiu, em tutela de urgência, o pagamento mensal a um 
pescador de Linhares, no Norte do Estado, que ficou impossibilitado de exercer sua profissão, após 
o rompimento de barragem da empresa, em Mariana, Minas Gerais.

De acordo com a defensora pública, Rafaela Farias Viana, responsável pelo caso, o pescador Er-
asmo José da Corsa, que mora na região de Cacimbas, próximo ao balneário de Povoação, tirava 
seu sustento da pesca, mesmo assim, a mineradora não reconhece a necessidade de indenizá-lo.

“Alegaram que o pescador não tinha prova suficiente para mostrar que tinha sido afetado pelo ocor-
rido. Então entramos com recurso e o Tribunal de Justiça entendeu que ele foi afetado”, explicou a 
defensora pública.

A indenização está sendo paga há três meses e o valor é retroativo à data à novembro de 2015, 
quando houve o rompimento da barragem. O benefício deve ser mantido até que haja uma decisão 
contrária.
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